
 



MATERIAL DE ARTES 

 

• O valor dessa taxa será R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais) dividido em 2 boletos de 99,00 (noventa 

e nove reais) com vencimento em 12/02/2024 e 12/03/2024. 
Os boletos serão disponibilizados na Área do Aluno no início do ano letivo. 

 

 
MATERIAL DIDÁTICO 

 
• Coleção Lendo o Mundo para o 5º Ano - Sistema Ari de Sá – SAS, que deverá ser adquirida através 

da livraria digital: www.centraldolivro.com.br (senha: : RBEJP@EDU2024) 

 
• Programa BENE:) 5º ano Ensino Fundamental I - Programa de Formação Ética e Socioemocional - 

dois volumes + Plataforma Digital + Material de Apoio + bottons + Certificado. Até 31/01/24 com 28% 

de desconto para pagamento à vista no boleto ou com 25% de desconto em até 10x no cartão. Após 

essa data, pagamento no valor integral à vista ou em até 08x no cartão. Compras no site 

www.centraldolivro.com.br (senha: RBEJP@EDU2024) 

 
Atenção: A Central do Livro estará disponível para as compras a partir de 30/11/2023 com os novos 

materiais. 

 
• Livro de inglês (currículo bilingue) para estudantes do 5º Ano será adquirido no site: 

https://loja.beducation.com.br/ . O material Be – Bilingual Education adotado é totalmente 

parametrizado pela BNCC e em parceria com a National Geographyc Learning. 

 
Para adquirir o material do currículo Be 2024: 

Acesse: loja.beducation.com.br 

Clique em “Acessar como Família” 

Logo após, insira o código de compras: RBJP - Clique em confirmar 

Preencha os dados do estudante - Clique em continuar 

Preencha os dados cadastrais do comprador - Clique em cadastrar 

Selecione o material do estudante 

Adicione ao carrinho 

Selecione a opção de entrega para que o material seja enviado para escola 

Selecione a forma de pagamento 

Preencha com os dados de quem irá receber o material. Após 

esse processo, basta conferir o pedido e finalizar. 

 

 
Observações do procedimento de entrega do material do currículo Be – Bilingual Education: 

 
Ao realizar o pagamento e com a confirmação da compra, o responsável irá receber por e-mail a nota 

fiscal e comprovante de compra. 

 
Atenção: A Loja do Be estará disponível para as compras a partir do dia 20/11/2023 com os novos 

materiais. 
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Abaixo detalhamento dos materiais do estudante: 

Kit 5º Ano 

 

 

Maleta Ensino Fundamental Anos Iniciais Be 

Caderno Ensino Fundamental Anos Iniciais Be 

EXPLORATIONS SB + OLP/EBK STICKER 4 CSTM (BR) 

EXPLORATIONS WB 4 CSTM (BR) 

EXPLORATIONS READER THE BEAT GOES ON CSTM (BR) 

EXPLORATIONS READER RECYCLING RULES! CSTM (BR) 

Booklet 5° ano Be 

Carta Famílias 

Atenção: Todos os materiais das plataformas educacionais adotadas serão entregues aos 

estudantes conforme ordem de compra no site. 

 

 

• Minidicionário da Língua Portuguesa: Sugestões: Soares Amora, Editora: Saraiva – Revisado conforme 

a nova ortografia OU Silveira Bueno, Editora: FTD – Revisado conforme a nova ortografia. 

 

 

 

LIVRO DE LITERATURA INFANTIL 

 
• Aguardar a Reunião de Pais para indicação dos títulos para a compra. 

 

 

• PROJETO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA: ROBÓTICA 

 
Robótica - Plataforma Zoom – Education for life, 

No início do ano letivo de 2024 os estudantes precisarão adquirir o material com o código individual de 

acesso e uso anual da Plataforma Zoom – Robótica, para acessar ao programa e receber o material e o 

livro que compõem o Projeto de Educação Tecnológica: Robótica 



 

 Título Como adquirir? 

 

 
 
 

 
Plataforma Zoom 

 
 
 
 
 

 

O pagamento será realizado por meio 

de cartão de crédito, no site da escola 

(área do aluno), em até 10 vezes com 

data limite de aquisição de 15 de março 

de 2024. 

 
Valor Total: R$ R$ 419,76 (quatrocentos 

e dezenove reais e setenta e seis 

centavos 

INÍCIO DAS AULAS 

• 22/01/2024 (segunda-feira) 

Horários 

Manhã - 7h10 às 11h40 

Tarde - 13h às 17h30 

 

1ª REUNIÃO DE PAIS 

 
• 17/01/2024 (quarta-feira) às 18h30 no auditório do Colégio. 

 
 

 

UNIFORME ESCOLAR 

 
A partir do dia 22/01/2024 (segunda-feira) todos os estudantes deverão comparecer à escola devidamente 

uniformizados. 

 
O uso diário do uniforme é obrigatório e indispensável, pois possibilita a identificação, fator de 
segurança e proteção para o estudante. Ele deve comparecer à escola sempre uniformizado, sem 
promover qualquer tipo de descaracterização nas camisas, calças ou bermudas. 

 
Todas as opções de peças de uniforme, recomendadas para os estudantes conforme a idade, encontram- 

se disponíveis para consulta no site: https://colegiobatistabrasil.com/uniforme-escolar/ 

 
Para aquisição: Livraria Leitura – Shopping Manaíra 

Av. Gov. Flávio Ribeiro Coutinho, 805 Manaíra, João Pessoa – PB 
 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

 
• Todos os materiais deverão ser identificados com o nome do(a) estudante. Os cadernos, os livros e os 

demais materiais didáticos deverão ser identificados, além do nome, com o curso. 

 
• Solicitamos que o nome da criança seja escrito nas etiquetas dos livros e dos cadernos com letra de 

imprensa maiúscula para facilitar a identificação pelas crianças. 
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• Todos os materiais deverão ser entregues à professora, na própria sala de aula, conforme orientação na 

1ª Reunião de Pais. 

 
• Uso do tênis é obrigatório para a segurança do estudante. A cor é de livre escolha do responsável. 

 
• No primeiro dia de aula o estudante deverá trazer o lanche, estojo completo e caderno. 

 
• Os objetos do estojo devem ser repostos conforme a necessidade do estudante. 

 
• O material didático começará a ser utilizado a partir do dia 05/02/2024 (segunda-feira) e, por isso, deve 

ser adquirido com, pelo menos, 20 dias de antecedência para que seja entregue a tempo. 

 
🡒 Orientamos aos pais e estudantes a utilizarem material original, uma vez que a reprodução 

parcial ou total de uma obra, mesmo que sem finalidade lucrativa, viola os direitos autorais do 

autor. Lei 9610/1998 


